
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
— SecretariaMunicipaldeAdministração

DECRETONº 5894, 17 de abril de 2025.

EMENTA: DECLARA PONTO FACULTATIVO.
O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso deDriswairibuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV da Lei Orgânica do Municipio,DECRETA:

fzt. 1º - Fica declarado ponto facultativo nas repartições municipais odia 02 de maio de 2025.

Art. 2º Não se aplicam aos setoresque operam em regimede escala oucuja interrupção das atividades não seja viável, incluindo. mao aee se limitando aosseguintes serviços essenciais:
* Pronto Atendimento Municipal;| Transporte de pacientes para tratamento fora do município;* Limpeza Pública, incluindo a coletade lixo;* Demais serviços indispensáveis, conforme avaliação da Secretariaresponsável.

Art 3º - Ficará a critério do Secretário(a) de cada pasta a definiçãosobre eventuais dispensas nos serviços mencionados, respeitando-se a continuidade dosserviços considerados essenciai

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique. Cumpra-se.
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